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PROCESSO: 1010879-02.2023.4.01.3000 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 

POLO ATIVO: Ministério Público Federal (Procuradoria) 

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL e outros 
 
 
 

DECISÃO 
 
  
 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de “X” /
TWITTER BRASIL REDE DE INFORMAÇÃO LTDA. e da UNIÃO objetivando a concessão de tutela de

urgência para determinar:
 

“a) Que o Twitter reestabeleça, no prazo de 10 dias, a proteção específica à população

transexual contra as práticas de “enquadramento intencional com o gênero errado” e “uso do nome de

nascimento de indivíduos transgêneros” em suas regras e políticas, mediante a reinclusão expressa da diretriz

de combate à transfobia como condutas enquadradas no conceito de discurso de ódio dentro da plataforma;
 

b)  Que o Twitter promova, trimestralmente, campanhas educativas em seus canais de

informação contra o discurso de ódio praticado em desfavor de pessoas trans e campanhas informativas sobre

a configuração, em tese, do enquadramento criminoso de racismo transfóbico, com conteúdo previamente

aprovado pela Secretaria Nacional de Direitos LGBTQIA+;
 

c) Que o ente União, crie Grupo de Trabalho para deliberar sobre o combate à transfobia na

internet, a ser composto pela sociedade civil, associações de proteção aos direitos LGBTQIA+, especialistas

em discurso de ódio na internet e representantes das mídias digitais, no prazo de 90 dias;
 

d) Que a Uniã promova audiência pública, com convocação nacional de participação civil e

representantes das mídias digitais, para a elaboração de Plano Nacional de Enfrentamento e Combate à

Transfobia na Internet, no prazo de 120 dias, que ficará sob responsabilidade da Secretaria Nacional de

Direitos LGBTQIA+;
 

e) Que o Twitter e a União apresentem relatório a este Juízo, semestralmente, com indicação

das ações adotadas e as metas fixadas para o combate à transfobia na internet para o semestre seguinte;”
 

O MPF narra que, em abril de 2023, a Associação Nacional de Travestis e Transexuais

(ANTRA) publicou em suas redes sociais que o Twitter alterou sua Política de Discurso Violento e a retirada do

“enquadramento intencional com o gênero errado” e do “uso do nome de nascimento de indivíduos

transgêneros” (misgendering e deadnaming, respectivamente) como discurso de ódio na plataforma.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Afirma que, após ter instaurado inquérito civil, constatou que, de fato, não há mais nenhuma

referência às penalidades para o uso intencional do gênero errado das pessoas ou do nome de nascimento de

indivíduos transgênero nas políticas do Twitter.
 

Alega que a pretexto de supostamente proteger a liberdade de expressão, o Twitter alterou sua

Política de Discurso Violento e permitiu o discurso de ódio transfóbico na plataforma.
 

Elucida que “Misgendering” é o ato de se referir ou tratar uma pessoa por pronomes ou

expressões que não correspondem à sua identidade de gênero autoidentificada e “Deadnaming”, por sua vez, é

o ato de se referir a uma pessoa transgênero pelo nome registral existente antes de sua transição.
 

Assim, sustenta que pessoas trans não têm mais uma proteção contra pessoas que expõem ou

se referem intencionalmente a elas pelo seu nome anterior (deadname) e/ou contra aquelas que insistem em

tratar ou referir-se a uma pessoa trans por um gênero com o qual ela não se identifica (misgender), no sentido

de invalidar sua identidade de gênero.
 

Argumenta que a União está inerte em relação à situação descrita e que não enfrenta o

problema da transfobia nas redes socais no Brasil.
 

Instrui a inicial com cópia do Inquérito Civil 1.10.000.000326/2023-30.
 

Instada a se manifestar sobre a tutela de urgência, a União apresentou petição na qual requer o

reconhecimento da incompetência deste juízo, considerando tratar-se de questão de âmbito nacional,

requerendo a remessa dos autos à SJDF, nos termos do art. 93, II, do CDC. Sustenta a falta de interesse

processual para se demandar contra a União, ante a não demonstração de inércia de seus órgãos. Pugna pelo

indeferimento da tutela de urgência (ID 1878746158).
 

Posteriormente, o MPF apresenta, espontaneamente, manifestação na qual requer o

indeferimento das preliminares arguidas pela União (ID 188100186).
 

É o relato. Decido.
 

Da preliminar de incompetência da SJAC
 

Considerando tratar-se de dano de âmbito nacional, a União requer o reconhecimento da

incompetência deste Juízo, invocando, para tanto, o art. 93, II, do CDC, que assim dispõe:
 

 
 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça

local:
 
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;
 
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou

regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência

concorrente.
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Não assiste razão à UNIÃO, porquanto o próprio dispositivo acima transcrito permite que capital

de Estado seja competente para ação que verse sobre danos de dimensão nacional. Ademais, no julgamento

do RE 1101937 (tema 1075), em 07/04/2021, o STF decidiu que, em se tratando de ação civil pública com

abrangência nacional ou regional, sua propositura deve ocorrer no foro, ou na circunscrição judiciária, da

capital do estado ou no Distrito Federal, nos termos do art. 93, inciso II, do CPC.
 

Ou seja, a Seção Judiciária do Distrito Federal não possui exclusividade para o processamento

e julgamento de ação civil pública com abrangência nacional.
 

Assim, reconheço a competência deste Juízo para o julgamento da causa.
 

Da preliminar da falta de interesse de agir
 

A preliminar não possui respaldo legal.
 

Em sua manifestação, a UNIÃO juntou informações prestadas por várias de suas Secretarias,

as quais demonstram a ineficácia de parte das ações adotadas pela UNIÃO, através de seus seus órgãos,

assim como evidenciam a disponibilidade e interesse desses órgãos em adotar ações pela causa, o que se

coaduna com o pleito ministerial de proporcionar, através de um processo estrutural, uma resolução adequada

para a complexa problemática tratada nestes autos.
 

Veja-se que a Secretária de Acesso à Justiça reconhece a omissão da União: “(...) Isso se torna

especialmente relevante, considerando que, nos últimos anos, muitas das pautas dessa comunidade foram

lamentavelmente negligenciadas” (ID 1878746163, fl. 46).
 

Ademais, a Secretaria Nacional de Direitos LGBTQIA+ (MDH) registra ter tido prévia ciência do

fato narrado nestes autos, mas afirma que as medidas adotadas pelo Executivo não tiveram eficácia:
 

 
 

“(...) apesar dos esforços do Governo Federal em produzir parceria com as empresas de redes

sociais, tem-se percebido certa resistência por parte das plataformas de redes socais, em

especial com a plataforma X/Twitter. Apesar de ter se reunido com representantes do Twitter,

assim como de outras plataformas de redes sociais em 21 de junho de 2023, oportunidade em

que foi apresentada proposta de protocolo para formalização de "10 compromissos voltados à

proteção e direitos das pessoas LGBTQIA+ nas redes sociais". Desde então, as demandas

governamentais não têm sido atendidas pelo Twitter. Conforme se afere do e-mail anexo (SEI nº

3882237), encaminhado em 19 de setembro de 2023, o Governo Federal mais uma vez buscou

retomar o diálogo com a representação do Twitter para a América Latina, mas permanece sem

resposta da empresa.” (ID 1878746159, fls. 19-20)
 
Assim, rejeito a preliminar, quanto a própia União reconhece a ineficácia das políticas públicas

voltadas ao combate à discriminação.
 

Da tutela de urgência
 

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
 

A presente ação civil pública foi ajuizada objetivando, em síntese: (a) o reestabelecimento da
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proteção específica contra as práticas de “enquadramento intencional com o gênero errado” e “uso do nome de

nascimento de indivíduos transgêneros” no Twitter; e (b) a formulação de um Plano de Enfrentamento à

Transfobia na Internet, considerando recente decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos, em que se

considera o alto índice de violência contra pessoas trans e que as plataformas digitais também devem garantir

direitos humanos, prevenir e combater o discurso de ódio.
 

Em relação ao primeiro objetivo, o que o motiva é a alteração, promovida pelo Twitter, em sua

Política de Discurso Violento, com a retirada do “enquadramento intencional com o gênero errado” e do “uso do

nome de nascimento de indivíduos transgêneros” (misgendering e deadnaming, respectivamente) como

discurso de ódio na plataforma.
 

Conforme destacado pelo MPF, tal modificação repercutiu em todo o planeta e foi destaque em

p á g i n a s  i n t e r n a c i o n a i s  s o b r e  d i r e i t o s  h u m a n o s .  ( d e n t r e  v á r i o s  o u t r o s :

<https://edition.cnn.com/2023/04/19/tech/twitter-hateful-conduct-policy-transgender-protections/index.html> e

<https://www.business-humanrights.org/en/latest-news/twitter-removes-transgender-protection-policy-in-last-

update-to-its-content-guidelines/> acesso em 13/11/2023).
 

Instado pelo MPF, o Twitter confirmou a alteração, afirmando que “a atualização feita na política

de abuso e assédio realizada em abril de 2023 objetiva conciliar a liberdade de expressão de seus usuários

com a proteção de toda a comunidade contra assédio direcionado” (ID 1858824665, fl. 84).
 

Anteriormente, o Twitter havia afirmado, genericamente, que “possui uma política específica

sobre propagação de ódio, que proíbe expressamente a promoção de violência, o ataque direto e ameaças a

outras pessoas com base em raça, etnia, nacionalidade, orientação sexual, sexo, identidade de gênero,

religião, idade, deficiência ou doença grave, bem como a incitação de lesões a outros com base nessas

categorias” (ID 1858824665, fls. 33-41).
 

Diante da resposta, o MPF enviou novo ofício (n. 160/2023 – ID 1858824665, fls. 72-75) em

busca de respostas específicas e concretas sobre a) quais razões fundamentaram a retirada da proteção das

pessoas transexuais da Política de Discurso Violento; b) se as práticas de deadnaming e misgendering

atualmente configuram violação às regras da plataforma; c) de que forma o combate à transfobia será realizado

pela plataforma especificamente quanto a essas práticas; e d) qual o número de reclamações e de contas e

tweets derrubados devido à prática de deadnaming e misgendering com base na proteção específica existente

anteriormente e quais os dados depois da alteração da Política de Discurso Violento.
 

Em nova resposta evasiva, o Twitter apenas reiterou o conteúdo da manifestação anterior e

destacou que um conteúdo somente violará a política de discurso violento quando houver “contexto claramente

abusivo ou violento”, excluídas eventuais “conversas consensuais e hiperbólicas entre amigos, ou o uso de

figuras de linguagem, sátira ou expressão artística que não instiguem violência ou danos a um indivíduo ou a

um grupo social” (ID 1858824665, fl. 81-87).
 

Na prática, referida mudança permite a prática de discurso ofensivos às pessoas LGBTQIA+,

porquanto restringiu o campo de proteção destinado a tais pessoas.
 

A Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, vinculada ao Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania, reconhece a gravidade dessa mudança, conforme evidenciado através da nota

técnica nº 48/2023 (ID 1878746159, fls. 26-31), cujos principais trechos passo a transcrever:
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“(...) 4.1. O Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, em seus Arts. 27 e 28, estabelece as

competências e atribuições da Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, das

quais a análise técnica e acompanhamento de denúncias de violações de Direitos Humanos das

pessoas LGBTQIA+ estão compreendidas. E esse caso se trata de risco de facilitação de atos

contínuos de discriminação e violação de Direitos Humanos das pessoas LGBTQIA+ no uso da

rede social Twitter.
 
4.2. Conforme amplamente divulgado pelos veículos oficiais de imprensa, a big tech Twitter foi

adquirida por uma nova direção executiva em outubro de 2022. Trata-se de uma das maiores

redes sociais do mundo. E com esta nova aquisição, a rede social passou por transformações

que trazem risco de fragilização de sua política de uso, no que se refere à defesa dos Direitos

Humanos e ao posicionamento da rede diante de discursos de ódio. Em declarações recentes à

imprensa, membros da equipe diretiva da referida empresa de plataforma digital têm

demonstrado pouca ou nenhuma preocupação com a temática do discurso de ódio nas redes

sociais. Considerando os efeitos nefastos da livre circulação desse tipo de discurso na
sociedade - o que inclui a produção de estigmas, prejuízos à saúde mental dos atingidos
e risco de deterioração do regime democrático - entende-se como pertinente a manifestação

deste Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania a respeito da temática.
 
4.3. Nessa perspectiva, cumpre ressaltar que as agências internacionais CASM Technology e

Institute of Strategic Dialogue (ISD) tem coletado dados a respeito do assunto, os quais indicam

que há, de fato, evidências consistentes de aumento de casos de discurso de ódio na rede

social Twitter. Em um amplo relatório de resultado de pesquisa, chamado de Antisemitism on

Twitter Before and After Elon Musk’s Acquisition, verificou-se o aumento de casos de discurso

de ódio antissemita a partir da mudança na equipe diretiva da referida empresa de plataforma

digital. Esse cenário traz grave preocupação com relação à proteção dos Direitos Humanos,

especialmente os de grupos socialmente vulneráveis ou historicamente discriminados, tais como

as pessoas LGBTQIA+.
 
4.4. Essa preocupação encontra ressonância no OFÍCIO PRESIDÊNCIA Nº 008/2023 - ANTRA

(SEI nº 3560343), enviado pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS

(ANTRA) a este Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e a esta Secretaria Nacional

dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+. A ANTRA lembra que o próprio Twitter alterou

recentemente suas regras e diretrizes de proteção dos e para os usuários. Conforme o Ofício

supramencionado destaca, a Organização norteamericana de jornalistas em defesa das mídias

LGBT (GLAAD) "(...) denunciou que o Twitter removeu proteções para seus usuários

transgêneros que estavam em vigor em sua Política de Discurso Violento (...)", tendo removido

"(...) especificamente um trecho que classificava o enquadramento intencional com o gênero

errado ou o uso do nome de nascimento de indivíduos transgêneros como discurso de ódio (...)".
 
4.5. A remoção de regras que proíbem o uso do chamado "nome morto" das pessoas
transgêneras é uma óbvia e grave mudança, que afeta os direitos das pessoas trans. Por
mais que em suas diretrizes, sob o tulo de Política de Discurso Violento, ainda haja
proibição de se "ameaçar, incitar, exaltar ou expressar desejo por violência ou danos",
essa nova política permite, no entanto, "(...) expressão de discurso violento quando não
houver contexto claramente abusivo ou violento". Assim, desde fevereiro de 2023, no
Twitter, abriu-se o campo semântico de possibilidades para a prática de discurso
violento, deixando como "limite" a mera suposta ausência de "contexto claramente
abusivo ou violento".
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4.6. Portanto, tal mudança afeta diretamente as pessoas LGBTQIA+, uma vez que foi removido

de sua política aquilo que era expressamente proibido no Twitter. (…)
 
4.7. Como se vê, a política de comportamento para usuários no Twitter era explícita ao proibir

discursos de ódio, atos de falas discriminatórias sobre gênero, sexualidade e sobre as

identidades de gênero das pessoas. E a mudança nessa política afeta, logicamente, também as

pessoas LGBTQIA+ no Brasil. É válido lembrar que, só no Brasil, o Twitter conta com cerca de

mais de 20 milhões de usuários. Assim, a ampliação das possibilidades discursivas,
naquilo que se considera como "discurso de ódio", acaba por também afetar os usuários
brasileiros e, por isto, coloca-os em grave risco de violação seus Direitos Humanos e
também de seus direitos fundamentais.
 
4.8. Por tal motivo é que a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS

(ANTRA) emitiu Ofício para este Ministério e para esta Secretaria Nacional. Preocupada com os

direitos das pessoas transgêneras, a ANTRA solicita atenção e cobra medidas que ao menos

dialoguem com o Twitter, no sendo de proteger Direitos Humanos e garantias constitucionais.

Sendo assim, a partir da provocação da ANTRA, essa Secretaria analisa o referido Ofício em

total acordo com tal entidade associava. Esta Secretaria também entende como perigosa e

arriscada para defesa dos Direitos Humanos das pessoas transgêneras a mencionada mudança

de diretrizes e de política de uso pelo Twitter em sua plataforma digital online.
 
4.9. E isso é assim porque é preciso lembrar de que as normas dispostas na nossa Constituição

Federal de 1988, bem como toda a legislação de tratados e de convenções internacionais de

Direitos Humanos, estão acima de quaisquer diretrizes privadas e políticas de gestão de

empresas nacionais ou internacionais. As regras de uso do Twitter jamais podem se sobrepor à

defesa dos Direitos Humanos de seus usuários no Brasil. Apesar da liberdade de expressão

também ser uma garantia constitucional, um direito fundamental e um Direito Humano previsto

na Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948), como qualquer direito, não o é

exercido de modo absoluto, sem qualquer dialeticidade com os demais direitos e garantias

fundamentais de nossa Constituição.
 
4.10. A liberdade de expressão, no Brasil, não garante o direito de se praticar discurso de ódio

sob nenhum contexto. Essa é a direção já consolidada na jurisprudência constitucional brasileira

desde o famoso caso Ellwanger: a liberdade expressão no Brasil não é absoluta, pois não

comporta a "liberdade" de se expressar discurso criminoso, que incite violência e discriminação

de todo tipo. Assim foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Ementa da decisão proferida

no caso do HC 82424 /RS: "As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser

exercidas de maneira harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição

Federal (CF, artigo 5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade de expressão

não consagra o "direito à incitação ao racismo", dado que um direito individual não pode

constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra.

Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica."
 
4.11. Desse modo, viola direito aquele ou aquela que discursa de modo violento contra a

existência das pessoas transgêneras, não restando ao arbítrio humano, tampouco ainda a um

algoritmo, o qual também é produto da programação humana, nem à política de uso de uma

empresa privada, julgar quando um discurso viola direito fundamental ou Direitos Humanos.

Pois essas regras já estão previstas no Brasil, no âmbito da Constituição Federal de 1988 e dos

tratados e convenções internacionais de Direitos Humanos, os quais estão, vale lembrar, acima
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de qualquer regra contratual privada de uso. Por isso, qualquer fala que discrimine, seja por

raça ou identidade de gênero, viola direito constitucional e infraconstitucional, devendo incorrer

em enquadramento tipificado por legislação criminal.
 
(...) 4.15. Por último, é muito importante lembrar que este Ministério dos Direitos Humanos e da

Cidadania, assim como sua Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, já tem

demonstrado preocupação acerca do modo como as chamadas big techs conduzem as

diretrizes de uso de suas plataformas digitais, de suas redes sociais, etc.
 
4.15.1. Primeiramente, destaca-se a elaboração do Relatório de Recomendações para o

Enfrentamento do Discurso de Ódio e o Extremismo no Brasil, a partir da instituição de Grupo de

Trabalho que se debruçou sobre o assunto, com o objetivo de sistematizar recomendações e

políticas públicas relacionada ao enfrentamento de tais manifestações online (CALDAS;

D’ÁVILA; ESPINDULA, et. al., 2023).
 
4.15.2. Em segundo lugar, destaca-se a reação deste MDHC ao episódio em que um Deputado

Federal brasileiro proferiu discurso, no plenário da Câmara dos Deputados, com o objetivo de

ofender as pessoas transgêneras e desqualificar suas identidades de gênero. Na ocasião, este

Ministério emitiu Nota Técnica nº 8/2023/GAB.SE/SE/MDHC (SEI nº 3688959) com a seguinte

recomendação: "[que] sejam articulados diálogos acerca das regras de concessão e

funcionamento para empresas públicas e privadas de comunicação, sobretudo das redes

sociais, no sendo de coibir a prática criminosa da LGBTIfobia a partir de canais de comunicação

regulados e ou concedidos pelo Estado brasileiro.". Ainda em referência à Nota Técnica nº

8/2023/GAB.SE/SE/MDHC (SEI nº 3688959), esta Secretaria Nacional entendeu que " (...) as

empresas responsáveis por plataformas digitais, com o respaldo institucional, precisam assumir

o protagonismo no combate à LGBTIfobia e às demais formas de discurso de ódio, uma vez

que, nas democracias maduras, a estigmatização de grupos sociais historicamente violentados

e a promoção de violações aos direitos humanos não podem ser consideradas formas lícitas de

obtenção de lucro".
 
4.16. Entende-se que a recomendação acima descrita precisa ser seguida pelas empresas

responsáveis por plataformas digitais. Destaca-se, nessa perspectiva, o posicionamento da

ANTRA, conforme se lê a seguir: "[e]mbora pessoas trans também possam ser vítimas de

homofobia, lesbofobia e/ou bifobia, é a transfobia que tem sido a maior responsável pela

violência e violações de direitos humanos que pessoas trans têm sofrido.". E isto, que se chama

de "transfobia", faz-se também pelo discurso discriminatório, pelo discurso de ódio, os quais se

tratam muito mais do que mera emissão odiosa de significantes escritos ou orais. Um discurso

de ódio é um ato de fala, isto é, um agir, um conjunto de práticas criminosas que tem

consequências nas vidas, nos corpos das pessoas transgêneras, e, por muitas vezes, fatais.

 (...)
 
4.18. Por fim, essa Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ se posiciona

favorável ao que solicita o OFÍCIO PRESIDÊNCIA nº 008/2023 - ANTRA (SEI nº 3560343)

emitido pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (ANTRA). E, dando

continuidade ao seu posicionamento na sua referida Nota Técnica nº 8/2023/GAB.SE/SE/MDHC

(SEI nº 3688959), recomenda-se que a concretização de diálogo com as empresas de

plataformas digitais, especialmente a empresa Twitter, para que adequem suas diretrizes e

políticas de uso à legislação brasileira e ao tratados e convenções internacionais de Direitos

Humanos, dos quais o país é signatário. De modo mais específico, recomenda-se, enfim, que

Num. 1913621159 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUZIA FARIAS DA SILVA MENDONCA - 15/12/2023 16:37:11
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23111419031060900001893002361
Número do documento: 23111419031060900001893002361



o Twitter retome, ao menos, suas diretrizes e política de uso anteriores, quando se
proibia a prática de discurso de ódio discriminatório por motivos de gênero e identidade
de gênero.
 
5. CONCLUSÃO 5.1. Diante do exposto e reforçando o comprometimento desta Secretaria

Nacional com a defesa e a promoção dos direitos das pessoas LGBTQIA+, apresentam-se as

seguintes recomendações:
 
I - Às instâncias competentes do governo federal, recomenda-se a realização de diálogo com as

empresas de plataformas digitais, especialmente a empresa Twitter, para que adequem suas

diretrizes e políticas de uso à legislação brasileira e aos tratados e convenções internacionais de

Direitos Humanos, dos quais o país é signatário;
 
II - Ao Twitter, recomenda-se que a empresa aprimore suas diretrizes e política de uso, a fim de

coibir a prática de discurso de ódio discriminatório por motivos de gênero e identidade de

gênero, em conformidade à legislação brasileira.
 
5.1.1. Dessa forma, esta Secretaria Nacional apresenta posicionamento favorável, com

recomendações ao que solicita o OFÍCIO PRESIDÊNCIA Nº 008/2023 - ANTRA (SEI nº

3560343), emitido pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS (ANTRA).

(grifou-se)”
 
 
 
Tal mudança na política de uso configura grande retrocesso ao se considerar o fato de que o

Brasil, pelo 14º ano consecutivo, é o país com mais mortes de pessoas trans e travestis no mundo (disponível

em: <https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2023/01/26/mortes-pessoas-trans-brasil-2022.htm>

acessado em 14/11/2023).
 

O "misgendering" e o "deadnaming", cujos conceitos foram mencionados anteriormente, geram

uma naturalização do desrespeito à identidade de gênero das pessoas trans. Ao retirar essas práticas de suas

políticas contra o discurso de ódio, o Twitter acaba por consentir com a discriminação praticada por parte de

seus usuários.
 

A Resolução n. 5/2020, do Conselho Nacional dos Direitos Humanos, trata das Diretrizes

Nacionais para uma Política Pública sobre Direitos Humanos e Empresas.
 

O art. 8º, caput e incisos I e II, destaca que “as empresas devem promover, respeitar, proteger e

assegurar os Direitos Humanos no contexto de suas atividades, pautando sua atuação pelas seguintes

diretrizes: I - Dever de abster-se de qualquer prática ou conduta que possa violar os Direitos Humanos, e de
tomar medidas que impliquem em risco de prejuízo ou violação destes, providenciando a cessação
imediata da medida violadora já em andamento; II - Dever de abster-se de todo ato de colaboração, 

cumplicidade, instigação, indução e encobrimento econômico, financeiro ou de serviços com outras entidades,

instituições ou pessoas que violem Direitos Humanos”.
 

É inegável que a mudança levada a feito pelo Twitter, a pretexto de garantir a liberdade de

expressão e exercer a autonomia privada, na verdade, permite condutas dissociadas dos valores

constitucionais que tutelam a dignidade da pessoa humana.
 

Liberdade de expressão não se confunde com autorização para prática de atos ilícitos,
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equiparáveis ao discurso de ódio. Tal direito não é absoluto, e quando em conflito com outros direitos, deve ser

mitigado.
 

O direito fundamental à igualdade (art. 5º, CF) e o próprio valor da dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CF) conferem a obrigatoriedade de se respeitar as diversas formas de existência. Dentre os

objetivos fundamentais da República Federativas do Brasil, está a construção de “uma sociedade livre, justa e

solidária” (art. 3º, I), com a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou

quaisquer outras formas de discriminação”(art. 3º, IV).
 

Conforme dito anteriormente, a Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+,

vinculada ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, reconheceu a gravidade da mudança na Política

de Discurso Violento do Twitter, mas as medidas adotadas não surtiram efeito, veja-se:
 

 
 

“(...) apesar do esforços do Governo Federal em produzir parceria com as empresas de redes

sociais, tem-se percebido certa resistência por parte das plataformas de redes socais, em

especial com a plataforma X/Twitter. Apesar de ter se reunido com representantes do Twitter,

assim como de outras plataformas de redes sociais em 21 de junho de 2023, oportunidade em

que foi apresentada proposta de protocolo para formalização de "10 compromissos voltados à

proteção e direitos das pessoas LGBTQIA+ nas redes sociais", desde então, as demandas

governamentais não tem sido atendidas pelo Twitter. Conforme se afere do e-mail anexo

(3882237), encaminhado em 19 de setembro de 2023, o Governo Federal mais uma vez buscou

retomar o diálogo com a representação do Twitter para América Latina, contudo, permanece

sem resposta da empresa.” (ID 1878746159, fls. 19-20)
 
 
 
Assim, se as medidas tomadas pelo Poder Executivo não tiveram eficácia e em se tratando de

caso de violação aos direitos fundamentais, o Judiciário pode agir para impor obrigação de fazer, sem que isso

implique em violação ao princípio da Separação dos Poderes.
 

Assim, a tutela de urgência deve ser deferida para determinar que o TWITTER restabeleça a

proteção específica à população transexual contra as práticas de “enquadramento intencional com o gênero

errado” e “uso do nome de nascimento de indivíduos transgêneros” em suas regras e políticas, mediante a

reinclusão expressa da diretriz de combate à transfobia como condutas enquadradas no conceito de discurso

de ódio dentro da plataforma.
 

Restou demonstrada a presença da probabilidade do direito em relação a esse pleito, bem como

do perigo de demora, consistente na maior exposição das pessoas transexuais à discurso de ódio

consubstanciado na prática de “enquadramento intencional com o gênero errado” (misgendering) e “uso do

nome de nascimento de indivíduos transgêneros” (deadnaming) enquanto não for revertida a alteração

promovida pelo Twitter.
 

Entretanto, os demais pedidos, seja em relação ao Twitter, seja em relação à União, não devem

ser deferidos neste momento, ante a ausência da probabilidade do direito, sendo necessária instrução do feito

para confirmar tese defendida na inicial, pois o Inquérito civil que acompanha esta ação, único elemento de

prova juntado pelo MPF, trata somente das denúncias acerca da mudança na política de discurso de ódio do

Twitter.
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Ademais, em relação ao pedido para que a União crie Grupo de Trabalho, verifica-se que a

União já instituiu Grupo de Trabalho que se debruçou sobre o assunto, “com o objetivo de sistematizar

recomendações e políticas públicas relacionada ao enfrentamento de tais manifestações online” (ID

1878746159, fl. 5).
 

O mesmo vale para o pleito de que a União promova audiência pública.
 

O MPF demonstrou a inércia e ineficácia das medidas tomadas pela União em relação à

mudança na política de discurso de ódio do Twitter, mas não em relação aos outros pedidos, que são mais

amplos e, conforme documentos juntados pela União, várias ações já estão sendo tomadas pela União para

garantir a defesa dos direitos das pessoas LGBTQIA+, a exemplo de projetos educacionais de capacitação e

de formação inicial e continuada, acessíveis a toda a população (várias outras ações são descritas no ID

1878746159, fl. 4).
 

O MPF alegou que a União não enfrenta o problema da transfobia nas redes socais no Brasil,

mas não juntou nenhum elemento de prova para corroborar isso, ao passo que a União demonstrou que está

executando, através de distintos de seus órgãos, várias medidas a fim de combater essa problemática.
 

Já havendo política pública em execução e não tendo o MPF demonstrado a ineficácia desta,

não se verifica razão para intervenção do Judiciário neste ponto, ao menos neste momento processual.  
 

De todo modo, tais medidas podem ser objeto de reapreciação após a instrução e após

oportunizada a inclusão das entidades mencionadas pelo MPF no polo ativo desta ação ou para figurarem

como amici curiae.
 

Portanto, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de urgência, somente para determinar ao Twitter

que reestabeleça, no prazo de 10 dias, a proteção específica à população transexual contra as práticas de

“enquadramento intencional com o gênero errado” e “uso do nome de nascimento de indivíduos transgêneros”

em suas regras e políticas, mediante a reinclusão expressa da diretriz de combate à transfobia como condutas

enquadradas no conceito de discurso de ódio dentro da plataforma, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00

por dia de descumprimento.
 

Citem-se e intime-se a ré para cumprimento.
 

Intime-se a União (art. 6º, par. 3º, Lei n. 4.717/65), a Ordem dos Advogados do Brasil, a

Defensoria Pública da União, o Conselho Federal de Psicologia, a Associação Nacional de Travestis e

Transexuais — ANTRA e da Aliança LGBTI+ para que informem se possuem interesse em compor o polo ativo

dessa demanda ou figurarem como amici curiae.
 

Publique-se edital convocatório para que interessados possam intervir no processo (art. 94,

CDC).
 

Rio Branco/AC.
 

 
 

LUZIA FARIAS DA SILVA MENDONÇA
Juíza Federal Titular

documento assinado eletronicamente
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